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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

Processo Administrativo nº 003/2026 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Avenida Willibaldo Koenig, nº 

864, Centro, Mormaço/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Alexandre Antônio Vieira, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE FORMALIZAR a 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos seguintes termos: 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para recrutamento, seleção, treinamento, 

coordenação e gestão de fiscais para atuação na aplicação das provas do Concurso 

Público nº 01/2025 do Município de Mormaço/RS, incluindo organização por turnos, 

substituições em caso de ausência e responsabilização por encargos e tributos 

incidentes. 

2. Contratada 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

– INSTITUTO LEGALLE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

51.722.432/0001-47, com sede na Rua Hércules Galló, nº 1526, Centro, Caxias do Sul/RS, 

CEP 95020-330. 

3. Valor 

O valor global da contratação é de R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais). 

4. Prazo de Execução 

O prazo de execução compreenderá as atividades preparatórias (recrutamento, seleção 

e treinamento) e a execução principal no dia da aplicação das provas, prevista para 15 

de fevereiro de 2026, conforme cronograma oficial do certame. 

5. Fundamentação Legal 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6. Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária vigente. 

E, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, firma-se o presente Termo. 

Mormaço/RS, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alexandre Antônio Vieira 

Prefeito Municipal 

  


